
Disponibilização: Terça-feira, 24 de janeiro de 2023 - Publicação: Quarta-feira, 25 de janeiro de 2023 www.tce.pi.gov.br 11

Diário Oficial Eletrônico - TCE-PI-nº 018/2023

PORTARIA Nº 055/2023

Altera a Portaria nº 756/2022 que define as Unidades 
Apresentadoras de Relatório de Gestão (UARG), 
conforme art. 5º, §1º, da Instrução Normativa nº 
01/2022, de 31/03/2022 para o exercício de 2022.

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista as competências que lhe são conferidas pelo art. 44 do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, e o que consta no Processo SEI nº 100219/2023;

 CONSIDERANDO a necessidade de definição, com base na materialidade, relevância 
e hierarquia do órgão na estrutura da entidade, dos prazos de apresentação e das UARGs dos 
relatórios de gestão das unidades prestadoras de contas (UPC), conforme previsto nos art. 5º e 6º 
da Instrução Normativa nº 01/2022, de 31/03/2022; 

CONSIDERANDO a competência prevista no art. 5º, § 1º, da Instrução Normativa nº 
01/2022, de 31/03/2022, que atribui à Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí a 
definição das UARGs e prazos para apresentação e organização do relatório de gestão consolidado;

 CONSIDERANDO que os arts. 6º, IV, 10, V, e 12, IV, todos da Instrução Normativa 
nº 06/2021 e o art. 22, XXX, da Instrução Normativa nº 05/2021 preveem a apresentação na 
prestação de contas anual referente ao exercício de 2022 do Relatório de Gestão Consolidado para 
os órgãos e entidades da administração pública estadual e municipal;

 CONSIDERANDO a necessidade de aumentar o prazo de apresentação do Relatório de 
Gestão Consolidado para os órgãos e entidades da administração pública estadual; 

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar a vinculação das UPCs e UARGs de acordo 
com a estrutura administrativa-organizacional dos órgãos e entidades da administração pública 
estadual e municipal.

RESOLVE:                                                                                    
Art. 1º Ficam atualizados os apêndices A e B da Portaria nº 756 de 15/09/2022, publicado 

no DOETCE-PI nº 173/2022 de 16/09/2022, que define o prazo para apresentação do Relatório 
de Gestão Consolidado pelas UARGs para a prestação de contas referente ao exercício de 2022. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e aplica-se aos processos 
de contas referentes ao exercício de 2022 e seguintes. 

Publique-se. Cientifique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 24 de 

janeiro de 2023.
(assinado digitalmente)

Cons. JOAQUIM KENNEDY NOGUEIRA BARROS
Presidente do TCE/PI

PORTARIA Nº 056/2023

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso das suas atribuições legais e tendo 
em vista o Memorando 001/2023 – DFCONTAS 1, protocolado sob o processo SEI 100344/2023,

RESOLVE:
Credenciar, nos termos do art. 190 do Regimento Interno, os servidores abaixo identificados, 

assegurando-lhes as prerrogativas estabelecidas no referido dispositivo, para realização de instrução de 
processo de Contas de Governo, devendo a ação abarcar as unidades jurisdicionadas: PREFEITURAS 
MUNICIPAIS DE GEMINIANO, RIBEIRA DO PIAUÍ, FLORESTA DO PIAUÍ, BOM PRINCÍPIO 
DO PIAUÍ, SEBASTIÃO LEAL, SÃO JOSÉ DO PIAUÍ, BOCAINA, IPIRANGA DO PIAUÍ, ISAIAS 
COELHO, LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ, RIO GRANDE DO PIAUÍ, NOVA SANTA RITA, LAGOA 
DE SÃO FRANCISCO, CONCEIÇÃO DO CANINDÉ, COCAL DE TELHA, CARAÚBAS DO PIAUÍ, 
MIGUEL LEÃO, MORRO CABEÇA NO TEMPO, NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS, QUEIMADA 
NOVA, SÃO JOÃO DA CANABRAVA, SÃO JOSÉ DO DIVINO, JATOBÁ DO PIAUÍ, NAZÁRIA E 
CANAVIEIRA, Exercício 2021, tendo por objeto de controle: Cumprir o PACEX – Plano Anual de Controle 
Externo para o biênio 2022/2023, cujos temas escolhidos, por dimensão, para Contas de Governo de 2021 
incluem as seguintes áreas temáticas: “Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial” e “Governança”.

  Equipe de Servidores

Município Processo TC Matrícula Nome Cargo

Geminiano 020169/2021
96.470-0 Alberto Miranda de Araújo Aud. de Cont Externo

96.604-5 Vilmar Barros Miranda Aud. de Cont Externo

Ribeira do
Piauí 020252/2021

96.470-0 Alberto Miranda de Araújo Aud. de Cont Externo

96.604-5 Vilmar Barros Miranda Aud. de Cont Externo

Floresta do
Piauí 020162/2021 

96.470-0 Alberto Miranda de Araújo Aud. de Cont Externo

96.604-5 Vilmar Barros Miranda Aud. de Cont Externo

Bom 
Princípio
do Piauí

020112/2021
96.946-0 Cíntia Roberta Silveira Reis

Albuquerque Aud. de Cont Externo

96.604-5 Vilmar Barros Miranda Aud. de Cont Externo

Sebastião 
Leal 020288/2021

96.946-0 Cíntia Roberta Silveira Reis
Albuquerque Filho Aud. de Cont Externo

96.604-5 Vilmar Barros Miranda Aud. de Cont Externo
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APÊNDICE B – RELAÇÃO DAS UARGs e UPCs MUNICIPAIS 
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